
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

 

Condicionantes para Licença de Operação Corretiva (LOC) da  

Britamil – Brita, Concreto e Serviços de Engenharia Ltda. 
 

Empreendedor: Britamil – Brita, Concreto e Serviços de Engenharia Ltda. 

Empreendimento: Britamil – Brita, Concreto e Serviços de Engenharia Ltda. 

CNPJ: 17.192.048/0001-41 

Município: Muzambinho 

Atividades: Extração de rocha para a produção de britas com ou sem tratamento; Pilhas de 
rejeito/estéril 

Código DN 74/04: A-02-09-7; A-05-04-5 

Processo: 04387/2004/003/2014 

Validade: 4 anos  

  

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

01 

Dar continuidade ao Programa de Automonitoramento de resíduos 
sólidos e oleosos, efluentes líquidos e gerenciamento de riscos, 
definido no Anexo II da Licença de Operação nº 174/2010 (licença 
principal). 

Durante a 
vigência da LOC 

02 
Apresentação de relatórios semestrais de acompanhamento da 
execução e manutenção do plantio compensatório, de acordo com 
o PTRF apresentado. 

Semestral, 
durante a 

vigência da LOC 

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na Imprensa 

Oficial do Estado. 

 

Obs. Eventuais pedidos de alteração nos prazos de cumprimento das condicionantes 

estabelecidas nos anexos deste parecer poderão ser resolvidos junto à própria Supram, 

mediante análise técnica e jurídica, desde que não altere o seu mérito/conteúdo. 

 


